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RESOLUÇÃO ARESC N° 191

A Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - ARESC, no uso de suas 

atribuições e com fundamento na Lei Federal nº 8.078/1990, Lei Federal nº 8.987/1995, Lei 

Federal 9.433/1997, Lei Estadual nº 13.517/2005, Lei Federal nº 11.445/2007, Lei Federal nº 

14.026/2020, Decreto Federal nº 7.217/2010, e demais legislação pertinente, especialmente o 

Art. 7º da Lei nº 16.673/2015,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Resolução nº 191, de 15 de dezembro de 2021, que “Estabelece reajuste para 

as Tarifas e Preços dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

prestados pela Concessionária Águas de Camboriú no município de Camboriú/SC em 2021”. 

Parágrafo único. A Resolução estará disponível em sua íntegra no site da Aresc, a partir da data 

de sua publicação.

Art. 2º O Reajuste citado no Art. 1º é aplicável em 30 dias após a publicação desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado Digitalmente)
Silvio Cesar dos Santos Rosa

Diretor de Energia, Gás e Transporte 

(Assinado Digitalmente)
Elmis Mannrich

Diretor de Saneamento Básico, Recursos
Hídricos e Recursos Minerais 

(Assinado Digitalmente)
João Carlos Grando

Presidente 
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RESOLUÇÃO ARESC N° 191, de 15 de dezembro de 2021.

Estabelece reajuste para as Tarifas e Preços dos serviços públicos de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pela 

Concessionária empresa Águas de Camboriú no município de 

Camboriú/SC em 2021.

A Diretoria Colegiada da Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina 

- ARESC, no uso de suas atribuições legais, e no disposto no Inciso II do Art. 4º e no Art. 23º 

da Lei Ordinária nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, e considerando que:

A Concessionária Águas de Camboriú, conforme documentos constantes no Processo 

ARESC nº 1914/2021, apresentou pleito de reajuste de suas tarifas; e 

A tarifa em vigor dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

prestados pela Concessionária Águas de Camboriú foi reajustada até outubro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o reajuste das tarifas de abastecimento de água e esgotamento sanitário e da 

tabela de preços dos serviços em 21,73% (vinte e um vírgula setenta e três por cento), 

correspondente à variação acumulada do IGP-M no período de 12 meses (novembro de 2020 

a outubro de 2021), com base na Nota Técnica ARESC nº 010/2021 - Reajuste de Camboriú. 

Parágrafo Único. A Nota Técnica ARESC nº 010/2021 - Reajuste de Camboriú, contendo seis 

páginas, é parte integrante desta Resolução.

Art. 2º O reajuste a ser aplicado pela Concessionária Águas de Camboriú incidirá sobre as 

tarifas de água e esgoto, de serviços e de infrações vigentes de forma linear.

Art. 3º O Reajuste citado no Art. 1º é aplicável em 30 dias após a publicação desta Resolução.
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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NOTA TÉCNICA 010/2021/ARESC, DO REAJUSTE DE TARIFAS DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC 

 

Pedido de reajustamento de Tarifas e Preços do Município de Camboriú, referente ao 

período de novembro/2020 a outubro/2021. 

 

1. OBJETIVO 

 

Esta Nota Técnica tem como objetivo analisar o pedido de reajuste das tarifas de água e 

esgotamento sanitário para o município de Camboriú. 

 

2. CONTEXTO LEGAL E INSTITUCIONAL DA REGULAÇÃO DO SETOR DE 

SANEAMENTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

A Lei Federal nº. 11.445 de 05 de janeiro de 2007, alterada pela Lei nº 14.026 de 2020, que fixa 

as diretrizes para o Saneamento Básico no país, estabelece em seu artigo 11 (caput e inciso III), 

as condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos 

de saneamento básico: a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o 

cumprimento das diretrizes estabelecidas, incluindo a designação da entidade de regulação e de 

fiscalização. 

 

Essas normas deverão, entre outras coisas, prever as condições de sustentabilidade e equilíbrio 

econômico-financeiro da prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo: 

a) O sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

b) A sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; e 

c) A política de subsídios. 

A Lei Nacional de Saneamento estabelece ainda, no seu artigo 22, os seguintes objetivos para 

a regulação dos serviços de saneamento: 

a) Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expansão da qualidade dos 

serviços e para a satisfação dos usuários (inciso I); 

b) Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas (inciso II); 
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c) Prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 

integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência (inciso III); 

d) Definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como 

a modicidade tarifária, mediante mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que 

permitam o compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários. (inciso IV) 

 

A Aresc, Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina, é uma autarquia 

especial vinculada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável, criada 

pela Lei Ordinária 16.673, de 11 de agosto de 2015, com a finalidade de fiscalizar e orientar a 

prestação dos serviços públicos concedidos, bem como editar normas técnicas, econômicas e 

sociais para a sua regulação. Segundo o Art. 5º, caberá à Aresc a atuação nos seguintes serviços 

públicos:  

 

I – saneamento básico; 

[...] 

§ 1º No âmbito da atuação dos serviços de que tratam os incisos do caput deste artigo, compete 

à ARESC: 

[...] 

IV – estabelecer o regime tarifário, de forma a garantir a modicidade das tarifas e o equilíbrio 

econômico-financeiro da prestação dos serviços; 

[...] 

Art. 23. O reajuste e a revisão das tarifas cobradas pelos prestadores de serviços públicos 

concedidos e sujeitos à regulação e à fiscalização da ARESC serão autorizados mediante 

resolução e objetivarão assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a modicidade 

e o controle social das tarifas, observada, em todos os casos, a publicidade dos novos valores. 

 

2.1.  CONTEXTO LEGAL E INSTITUCIONAL DO REAJUSTE 

 

No que se refere aos aspectos de natureza tarifária, tanto a legislação federal quanto a estadual 

estabelecem os princípios, diretrizes e normas que devem orientar os processos de revisão e 

reajustes das tarifas dos serviços de saneamento básico, entre os quais cabe destacar os 

seguintes. 
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A Lei Federal 11.445/07 estabelece em especial nos artigos 23, 37 e 38, que: 

a) A entidade reguladora editará normas relativas ao regime, estrutura, níveis tarifários e 

subsídios, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão (artigo 23, 

inciso IV). 

b) Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão realizados 

observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, 

regulamentares e contratuais (artigo 37). 

c) As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos serviços 

e das tarifas praticadas e poderão ser periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de 

produtividade com os usuários e a reavaliação das condições de mercado (artigo 38, inciso I). 

d) Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores de 

produtividade, que poderão ser definidos com base em indicadores de outras empresas do setor 

(§ 2º e 3º do artigo 38). 

 

Já o Decreto nº 7.217/2010, que regulamenta a Lei nº 11.445/2007, trata dos reajustes e revisões, 

principalmente em seus artigos 45, 46, 50 e 51: 

 

Art. 45.  Os serviços públicos de saneamento básico terão 

sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que 

possível, mediante remuneração que permita recuperação dos custos 

dos serviços prestados em regime de eficiência: 

I - de abastecimento de água e de esgotamento sanitário: 

preferencialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que 

poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos 

conjuntamente; 

[...] 

Art. 46. A instituição de taxas ou tarifas e outros preços públicos 

observará as seguintes diretrizes: 

[...] 

III - geração dos recursos necessários para realização dos 

investimentos, visando o cumprimento das metas e objetivos do 

planejamento; 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em 

regime de eficiência; 

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 

serviços contratados; 

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis 

com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na 

prestação dos serviços; e 

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  
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[...] 

Art. 50.  Os reajustes de tarifas e de outros preços públicos de serviços 

públicos de saneamento básico serão realizados observando-se o 

intervalo mínimo de doze meses, de acordo com as normas legais, 

regulamentares e contratuais.  

Art. 51.  As revisões compreenderão a reavaliação das condições da 

prestação dos serviços e das tarifas e de outros preços públicos 

praticados e poderão ser: 

I - periódicas, objetivando a apuração e distribuição dos ganhos de 

produtividade com os usuários e a reavaliação das condições de 

mercado; ou 

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não 

previstos no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que 

alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

 

3. PEDIDO DE REAJUSTE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ 

 

A concessionária Águas de Camboriú encaminhou à Aresc a Carta ACB-FIN-CAR-

2021/0000006, de 18 de novembro de 2021, solicitando um reajuste para o período de 

novembro/2020 a outubro/2021.  

 

4. JUSTIFICATIVAS PARA O REAJUSTE 

 

Conforme previsto no Contrato de Concessão, Cláusula 18.1, o valor das tarifas será reajustado 

a cada período de 12 (doze) meses contado da data base da proposta da Concessionária Águas 

de Camboriú para o Edital de Concorrência Pública nº 003/2014, a qual é datada de 30 de abril 

de 2016. 

 

Dessa forma, o pedido de reajuste da Concessionária Águas de Camboriú está de acordo com 

os termos dos artigos 29 e 37 da Lei federal nº 11.445/2007, de onde destacamos: 

 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a 

sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que 

possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:  

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente 

na forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser 

estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente; 

[...] 

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento 

básico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) 

meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais.  
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O reajustamento, que não se confunde com a revisão tarifária, busca a recomposição do poder 

da moeda frente às perdas inflacionárias de determinado período.  No setor do saneamento o 

reajustamento tarifário mostra-se ainda mais importante diante do viés de saúde pública que os 

serviços carregam, onde a manutenção, a melhoria e a ampliação dos sistemas de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário são imprescindíveis para a qualidade de vida dos cidadãos. 

 

5. CONSIDERAÇÕES 

 

Dentro das prerrogativas que a Lei nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, confere a Agência de 

Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - Aresc, em seu artigo 5º e seus incisos, 

configura-se a de estabelecimento do regime tarifário, de forma a garantir a modicidade das 

tarifas e o equilíbrio econômico-financeiro das prestações dos serviços concedidos. 

 

Para o cálculo do percentual de reajuste a ser utilizado neste processo, de acordo com a Clausula 

18.2 do contrato de concessão, está sendo considerado o IGP-M relativo ao período de 

novembro de 2020 a outubro de 2021, com o intuito de atualizar monetariamente os valores 

aplicados na tabela de preços da água e esgoto e na tabela de preços dos serviços prestados pela 

concessionária. O resultado obtido foi de 21,73% (vinte e um vírgula setenta e três por cento) 

conforme tabela 1:  

 
Tabela 1 – IGP-M no período de novembro de 2020 a outubro de 2021 

IGPM 

Nº. Ref. Valor Inicial Cotação Índice Valor Final 
1 nov/20 100,00 3,28 103,28 

2 dez/20 103,28 0,96 104,27 

3 jan/21 104,27 2,58 106,95 

4 fev/21 106,95 2,53 109,66 

5 mar/21 109,66 2,94 112,88 

6 abr/21 112,88 1,51 114,58 

7 mai/21 114,58 4,10 119,27 

8 jun/21 119,27 0,60 119,99 

9 jul/21 119,99 0,78 120,92 

10 ago/21 120,92 0,66 121,73 

11 set/21 121,73 -0,64 120,95 

12 out/21 120,95 0,64 121,73 

TOTAL 21,73 

P
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6 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina – ARESC 

 
 

Portanto, a autorização para o reajustamento tarifário em 21,73% (vinte e um vírgula setenta e 

três por cento), sobre um período de 12 (doze) meses, mostra-se neste momento, adequado e 

essencial para a manutenção dos padrões de sustentabilidade do sistema e para que possa 

realizar, também, os investimentos necessários na estrutura existente, imprescindíveis para a 

satisfação da população local. Este índice se aplica, também, às tabelas de taxas e infrações 

vigentes da Concessionária Águas de Camboriú. 

 

Quanto à aplicação do reajustamento, o artigo 39 da Lei federal n. 11.445/2007 é expresso em 

condicionar sua validade à publicação do reajuste com 30 dias de antecedência.  

 

 

(Assinado Digitalmente) 

Eng. Cintia da Cunha Pimentel 

Coordenadora 

(Assinado Digitalmente) 

Eng. Marnio Sebastião Graciosa 

Gerente de Regulação 

(Assinado Digitalmente) 

Elmis Mannrich 

Diretor de Saneamento Básico, Recursos 

Hídricos e Recursos Minerais 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 40P7MW5F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARNIO SEBASTIÃO GRACIOSA (CPF: 432.XXX.809-XX) em 16/12/2021 às 19:01:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:47:39 e válido até 13/07/2118 - 14:47:39.

(Assinatura do sistema)

ELMIS MANNRICH (CPF: 522.XXX.619-XX) em 17/12/2021 às 07:33:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:46:14 e válido até 30/03/2118 - 12:46:14.

(Assinatura do sistema)

CINTIA GUIMARÃES DA CUNHA PIMENTEL (CPF: 036.XXX.039-XX) em 17/12/2021 às 08:35:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/03/2019 - 12:18:00 e válido até 13/03/2119 - 12:18:00.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QVJFU0NfMTMxMDlfMDAwMDE5MTRfMTkxNl8yMDIxXzQwUDdNVzVG ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ARESC 00001914/2021 e o código
40P7MW5F ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



extrato no Diário Oficial do Estado até 31 de dezembro de 2021. 
Data da assinatura do termo: 16 de Dezembro de 2021. Gestor: 
1º Tenente BM Mtcl 933684-2 Tiago José Domingos. Signatários: 
Assinam Marcos Aurélio Barcelos e Claudete Müller. lz/scc

Cod. Mat.: 788965

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Extrato de Termo Aditivo Nr 001 ao Termo de Fomento nº 
2021TR000985, Proposta 25054. Participantes: Estado de Santa 
Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 
e  Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Ibirama. Objeto: 
Prorrogação da vigência do Termo de Fomento nº 2021TR000985, 
tendo-se como data final o dia 31/07/2022. Dos recursos: não há 
alteração. Vigência: A partir da publicação do respectivo extrato no 
Diário Oficial do Estado até 31 de julho de 2022. Data da assina-
tura do termo: 17 de dezembro de 2021. Signatários: Assinam 
Marcos Aurélio Barcelos e Gilberto Tassi.

Cod. Mat.: 788976

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Extrato de Termo Aditivo Nr 001 ao Termo de Fomento nº 
2021TR001684, Proposta 24982. Participantes: Estado de Santa 
Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, 
e  Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Ibirama. Objeto: 
Prorrogação da vigência do Termo de Fomento nº 2021TR001684, 
tendo-se como data final o dia 30/04/2022. Dos recursos: não há 
alteração. Vigência: A partir da publicação do respectivo extrato no 
Diário Oficial do Estado até 31 de abril de 2022. Data da assina-
tura do termo: 17 de dezembro de 2021. Signatários: Assinam 
Marcos Aurélio Barcelos e Gilberto Tassi.

Cod. Mat.: 788977

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Extrato de Termo Aditivo Nr 001 ao Termo de Fomento nº 
2021TR001686, Proposta 24798. Participantes: Estado de Santa 
Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Cata-
rina, e Associação de Serviços Sociais Voluntários de Massaran-
duba. Objeto: Prorrogação de vigência do Termo de Fomento nº 
2021TR001686 para 30 de abril de 2022. Dos recursos: não há 
alteração. Vigência: A partir da publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Estado até 30 de abril de 2022. Data da assi-
natura do termo: 17 de dezembro de 2021. Signatários: Assinam 
Marcos Aurélio Barcelos e Luiz Carlos Reis.

Cod. Mat.: 789201

PORTARIA Nº 008-DLF, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
O DIRETOR INTERINO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas no inciso III do art. 7º da 
Portaria nº 409 do Corpo de Bombeiros Militar, de 18 de agosto de 
2021 e em cumprimento ao art. 26 do Decreto Estadual nº 1.506, 
de 13 de outubro de 2021, resolve DESIGNAR o Subtenente BM 
CTISP TARCENÍSIO DA SILVEIRA, matrícula nº 920812-7, o 2º 
Sargento BM PAULO CESAR RAIMUNDO, matrícula nº 921535-2, 
e o 3º Sargento MANOEL AVELINO MARTINS FILHO, matrícula 
nº 924164-7, para comporem, sob a presidência do primeiro, a 
Comissão de Inventário dos bens móveis permanentes, bens de 
consumo e permanentes existentes no seu almoxarifado e dos 
bens intangíveis existentes sob guarda ou responsabilidade das 
unidades gestoras do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Ca-
tarina - CBMSC e do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina – FUMCBM, ficando revogada a Portaria 
nº 07/20/DLF, de 29/10/20, a partir de 26/11/21.
Tenente-Coronel BM VANDERVAN NIVALDO DA SILVA VIDAL
Diretor Interino de Logística e Finanças do CBMSC

Cod. Mat.: 789246

ATO CONJUNTO DPG/COGER Nº 18, de 17 de dezembro de 
2021- Altera o Ato Conjunto DPG/COGER nº 15/2021 que dispõe 
sobre o plano de retomada gradual das atividades presenciais da 
Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina. O DEFENSOR 
PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 10 da Lei Comple-
mentar nº 575 de 2012, bem como a CORREGEDORA-GERAL e.e. 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 14, XI, da 
Lei Complementar nº 575 de 2012;
CONSIDERANDO a essencialidade da Defensoria Pública para a 
função jurisdicional estabelecida pelo artigo 134 da Constituição 
da República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e funcional da De-
fensoria Pública prevista no artigo 134, §2º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a melhoria das condições sanitárias em San-
ta Catarina e a efetividade do plano nacional de imunização em 
andamento, com positivos efeitos no Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO o incremento da retomada gradual de atendimen-
tos presenciais e maior circulação de pessoas nas dependências 
das Unidades da Defensoria Pública do Estado;
CONSIDERANDO o dever constitucional de proteção à Saúde 
(art. 6º e 196 da CF/88) e o respaldo jurídico e científico do plano 
nacional de imunização atualmente vigente;
CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual n. 1.371, de 
14 de julho de 2021, que dispõe sobre as medidas de prevenção 
e enfrentamento ao coronavírus no Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO, o artigo 3º, §2º, da Lei Federal nº 13.726 de 8 
de outubro de 2018;
CONSIDERANDO a Manifestação CSDPESC nº 145 de 2 de julho 
de 2021;
RESOLVEM
Art. 1º. Incluir o artigo 5º-A, caput e §§ 1º a 3º, no Ato Conjunto 
DPG-COGER n. 15/2021, com a seguinte redação:
“Art. 5º-A. A vacinação contra o Coronavírus (Covid-19) é condição 
obrigatória ao ingresso de Defensores(as) Públicos(as), servidores(as), 
estagiários(as), voluntários(as) e funcionários(as) terceirizados(as) 
nas dependências da Defensoria Pública de Santa Catarina.
§ 1º Cópia dos comprovantes de vacinação deverão ser entregues à 
GEPES, com cópia à chefia imediata, para fins de registro e controle.
§ 2º A recusa de se submeter à vacinação contra a Covid-19 deverá 
ser apresentada à GEPES, com cópia à chefia imediata, de forma 
fundamentada, devidamente instruída com os documentos que 
demonstrem a impossibilidade clínica de imunização.
§ 3º Alternativamente, caso opte por não ser vacinado, o colaborador 
deverá apresentar semanalmente teste de PCR negativo, em data 
a ser ajustada com a Chefia imediata, encaminhando na sequência 
o teste, devidamente digitalizado, para a GEPES.
Art. 2º. Alterar o artigo 13 do Ato Conjunto DPG/COGER nº 15-
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 13.  Os integrantes de grupos de risco poderão retornar ao 
trabalho presencial 30 dias depois de completar o esquema de 
vacinação, comunicando a chefia imediata e a GEPES.
Parágrafo único. São considerados grupos de risco: pessoas com 
idade igual ou superior a 60 anos e gestantes”.
Art. 3º. Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 17 de dezembro de 2021. Renan Soares de Souza, 
Defensor Público-Geral. Glenda Rose Gonçalves Chaves, Corre-
gedora-Geral e.e

Cod. Mat.: 789245

Portaria Nº 134, de 17 de dezembro de 2021
O Defensor Público-Geral do Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais contidas no art. 10, inc. XIII, da Lei Com-
plementar Estadual nº 575/12 combinado com o art. 10, caput e 
§§ 4º e 5º,  por meio da presente Portaria, resolve DESIGNAR os 
servidores abaixo elencados para realizarem a atividade de ins-
peção dos materiais dos candidatos do III Concurso para ingresso 
na carreira de Defensor Público de Santa Catarina, nos dias 08 
e 09 de janeiro de 2022, conforme previsto no Edital nº 11/2021, 
mediante compensação a ser fruída com folga em dois dias de 
expediente e concedida conforme procedimentos contidos na Res. 
CSDPESC 100-2019.
1)  Ana Carla Seemann; 2) Izabelle Damian Nunes; 3) Janaina Costa 
Leite de Medeiros Corsi; 4) Marcio Souza Batista da Silva Filho; 
5) Matheus Azevedo Ferreira Fidelis; 6) Leonardo Back Pereira; 
7) Rosane Foppa da Cunha Souza; 8) Willian Acácio de Aguiar; 
9) Maysa Figueiredo Pizzolo; 10) Ana Carla Seeman; 11) Josiel 
Penteado de Andrade; 12) José Ricardo Herter; 13) Caroline Vieira 
Steiner; 14) Thyago Marcon Leite; 15) Ana Carolina Holske Maciel; 
16) Ariane Zamodzki; 17) Jaime Bernarda de Alencar.

Cod. Mat.: 789266

Portaria Nº 135, de 17 de dezembro de 2021
O Defensor Público-Geral do Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais contidas no art. 10, inc. XV, da Lei Com-
plementar Estadual nº 575/12, combinado com o art. 8º e art. 9, 
da Resolução do Conselho Superior nº 109 de 04 de dezembro 
de 2020, e por meio da presente Portaria, resolve DESIGNAR os 
Defensores Públicos abaixo elencados para realizarem a ativi-
dade de inspeção dos materiais dos candidatos do III Concurso 
para ingresso na carreira de Defensor Público de Santa Catarina, 
nos dias 08 e 09 de janeiro de 2022, conforme previsto no Edital 
nº 11/2021, mediante concessão de folga conforme proporção e 
procedimento previstos nos arts. 8º e 09 da referida resolução.
1) Dayana Luz; 2) Glenda Rose Gonçalves Chaves; 3) Adauto 
Felipe Colombo; 4) Paula Canal Fávero; 5) Rodrigo Scarpellini 
Gonçalves de Freitas; 6) Fernanda Mambrini Rudolfo; 7) Pedro 
Ramos Lyra da Silva.

Cod. Mat.: 789267

RESOLUÇÃO ARESC Nº 191
A Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - 
ARESC, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei Federal 
nº 8.078/1990, Lei Federal nº 8.987/1995, Lei Federal 9.433/1997, 
Lei Estadual nº 13.517/2005, Lei Federal nº 11.445/2007, Lei Federal 
nº 14.026/2020, Decreto Federal nº 7.217/2010, e demais legislação 
pertinente, especialmente o Art. 7º da Lei nº 16.673/2015, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Resolução nº 191, de 15 de dezembro de 2021, 
que “Estabelece reajuste para as Tarifas e Preços dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário pres-
tados pela Concessionária Águas de Camboriú no município de 
Camboriú/SC em 2021”.
Parágrafo único. A Resolução estará disponível em sua íntegra no 
site da Aresc, a partir da data de sua publicação.
Art. 2º O Reajuste citado no Art. 1º é aplicável em 30 dias após a 
publicação desta Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção. João Carlos Grando, Presidente; Elmis Mannrich, Diretor de 
Saneamento Básico, Recursos Hídricos e Recursos Minerais e 
Silvio Cesar dos Santos Rosa, Diretor de Energia, Gás e Transporte

Cod. Mat.: 789011

RESOLUÇÃO ARESC Nº 190
A Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina 
- ARESC, no uso de suas atribuições e com fundamento no Art. 
7º da Lei nº 16.673/2015, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Resolução nº 190, de 14 de dezembro de 2021, 
que “Autoriza o repasse da parcela de recuperação e atualiza o 
preço do gás e transporte às tarifas de serviços de distribuição de 
gás natural canalizado a serem aplicadas pela Companhia de Gás 
de Santa Catarina - SCGÁS”.
Parágrafo único. A Resolução estará disponível em sua íntegra no 
site da Aresc, a partir da data de sua publicação.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
João Carlos Grando, Presidente; Sílvio Cesar dos Santos Rosa, 
Diretor de Energia, Gás e Transporte e Elmis Mannrich, Diretor 
de Saneamento Básico, Recursos Hídricos e Recursos Minerais.

Cod. Mat.: 789175

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Autoridade Ambiental Fiscalizadora do Instituto do Meio Ambiente 
- IMA, vem por meio deste edital (ALEGAÇÕES FINAIS – RELA-
ÇÃO REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DE JOINVILLE 01/2021), 
INTIMAR/NOTIFICAR os administrados citados nos processos 
administrativos decorrentes de Auto de Infração Ambiental (AIA) 
abaixo listados, nos termos do Art. 107 da Portaria Portaria Conjunta 
IMA/CPMA 143/2019 de 06/06/2019 publicada no Diário Oficial 
21.033 de 10/06/2019, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentar alegações finais, devendo protocolá-las até às 19:00 do 
último dia do prazo, no portal Portal de Serviços - Protocolo Digital 
(www.sc.gov.br) , endereçando a petição ao Gerente Regional de 
Meio Ambiente de JOINVILLE (Gracieli Magali Ricardo de Lara). 
Os processos encontram-se disponíveis em meio digital no SGPe 
e podem ser requeridos através de protocolo via portal Portal de 
Serviços - Protocolo Digital (www.sc.gov.br).
AIA 14437 – D – Rene Indalencio– Garuva– 29/03/2021
Joinville, 17 de dezembro de 2021.
Presidente do IMA
Daniel Vicinius Netto

Cod. Mat.: 789033

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, por inter-
médio do presente, faz saber, a:
AUTO POSTO LIGEIRINHO LTDA, CNPJ nº. 03.671.477/0001-97, 
em local incerto e não sabido, que foi tomada decisão no processo 
administrativo relativo ao Auto de Infração Ambiental nº. 10863-D, 
processo nº. 10105201853833, aplicando a penalidade imposta. 
Fica INTIMADO o autuado supracitado para que no prazo de 20 
(vinte) dias úteis após a publicação, apresente recurso junto ao 
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